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Portaria	-	SEI	nº	128,	de	01	de	agosto	de	2025.

	

A	Superintendente	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro,	no	uso	de	sua	competência
que	 lhe	 foi	 subdelegada	 pela	 Portaria-SEI	 n.º	 8,	 de	 9	 de	 janeiro	 de	 2019,	 do	 presidente	 da	 Empresa	 Brasileira	 de
Serviços	Hospitalares	-	Ebserh,	resolve:

Art.	1º	Designar	Vinicius	dos	Santos	Sguerri,	chefe	da	Unidade	de	Clínica	Médica	(UCM),	como	coordenador;	Andreia
Alves	 de	 Oliveira	 Tiveron,	 médica,	 representante	 dos	 Ambulatórios	 e	 Enfermaria,	 como	 vice-coordenadora;	 Ivonete
Helena	Rocha,	médica,	representante	da	Enfermaria	Unidade	de	Doenças	Infecciosas	e	Parasitárias	(UDIP);	Lilian	de
Almeida	Carvalho,	 responsável	 técnica	 (RT)	da	Enfermagem	da	UCM;	 Juliana	Cândida	do	Espirito	Santo,	enfermeira,
UCM;	Mateus	Veras	Pessoas	de	Oliveira,	 enfermeiro,	UCM;	Quênia	Cristina	Gonçalves	da	Silva,	 responsável	 técnica
(RT)	 da	 Enfermagem	 da	 UDIP;	 Maria	 Angélica	 Rau	 Pereira,	 técnica	 em	 enfermagem	 da	 UDIP;	 Ezequiel	 Gomes
Lamounier,	técnico	em	enfermagem,	UCM;	Wanessa	de	Araújo	Maria	Oliveira,	psicóloga;	e	Gabriela	Moura	dos	Santos
como	 secretária,	 para	 comporem	 o	 Conselho	 Gestor	 da	 Unidade	 de	 Clínica	 Médica	 do	 Hospital	 de	 Clínicas	 da
Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro.

Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura	e	altera	a	Portaria	-	SEI	nº	113,	de	26	de	junho	de	2025.

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luciana	de	Almeida	Silva	Teixeira,	Superintendente,	em
01/08/2025,	às	16:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51900373	e	o	código
CRC	1D87B4E9.

Referência:	Processo	nº	23521.000548/2025-32 SEI	nº	51900373
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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